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Editorial

O Boletim Vidália 
lança agora um novo 
número, o 34º da sua 
já longa tradição e 
o primeiro do ano 
de 2011, mantendo 
o formato da última 
edição.

Nesta edição são lis-
tados os novos órgãos 
sociais, eleitos no 
início deste ano, bem 
como são dados a co-
nhecer diversos ar-
tigos informativos e 
de opinião da autoria 
de sócios e colabora-
dores da Associação, 
fazendo-se referên-
cia, como não podia 
deixar de ser, à remo-
delação da nossa sede 

e respectivo centro de 
documentação. O bo-
letim contém ainda, 
no final, uma lista-
gem actualizada das 
publicações e artigos 
de merchandising da 
Associação. 

Aproveitamos este 
espaço igualmente 
para relançar o rep-
to aos associados que 
pretendam submeter 
textos sobre temáticas 
ambientais de relevo 
para o nosso arquipé-
lago, para futura pu-
blicação neste mesmo 
boletim.
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encerraram-se as comemorações do 
DIDA-SMA com uma sessão pú-
blica dirigida à população em geral, 
associações e serviços públicos que 
lidam de perto e têm responsabili-
dades acometidas por lei no âmbito 
da sanidade, segurança e bem-estar 
animal.

Nesta sessão o responsável local 
dos Amigos dos Açores, proferiu 
uma comunicação sobre “Os direi-
tos dos animais à luz da DUDA e a 
sua tradução legislativa e aplicação 
em Portugal”, o professor Daniel 

Gonçalves da AJISM, apresentou 
um projeto de alerta para a atenção 
a ter com os animais nas estradas, 
através da colocação de cartazes e, 
no desenvolvimento do tema cen-
tral, o Sargento Santos, coadjuvado 
por dois colegas do SEPNA, ver-
sou sobre questões como Combate 
aos ilícitos, maus-tratos e aban-
dono de animais (companhia, caça, 
produção, selvagens); Leis vigentes 
e  funções do SEPNA da Guarda Na-
cional Republicanana; Observância 
do seu cumprimento e Responsabi-
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atmosfera e biosfera. A geodiver-
sidade presente nos Açores retrata 
elementos intimamente ligados às 
dinâmicas da Terra, em especial, 
ao vulcanismo e à tectónica, con-
stituindo um laboratório natural de 

geodiversidade.
A expressão desta diversidade 

manifesta-se em cordilheiras vul-
cânicas, caldeiras, lagoas, fajãs, 
lajidos, etc.
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produtos com nomes associados à 
génese destas ilhas, como por ex-
emplo diversos vinhos, licores e 
aguardentes: Lajido, Magma, Ter-
ras de Lava e Pedras Brancas, sendo 
que este último, pertencente a uma 
cooperativa graciosense possui 
igualmente outros produtos com a 
mesma marca, tais como biscoitos, 
queijadas, alhos e meloas.

Também alguma toponímia cor-

rente nas ilhas açorianas advém da 
sua génese vulcânica, como os laji-
dos, lagedo, lajes, biscoitos, bocas-
de-fogo, quenturas, entre outros.

Pretende-se, então, valorizar e 
desfrutar dos aspectos ambientais 
e culturais mantendo, contudo, 
preocupações ao nível do impacto 
nos recursos naturais e paisagísti-
cos e nas comunidades locais, sua 
economia e estilo de vida.
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O cultivo de variedades de 
organismos geneticamente 
modificados (OGM) é, fre-
quentemente, contestado pelas 
populações de diversas partes 
do mundo, pelo conjunto de 
ameaças para a saúde pública, 
o ambiente e o desenvolvimen-
to da agricultura tradicional.

No entanto, numa atitude ex-
emplar, representantes políti-
cos de diversas partes do mun-
do já as declararam livres de 
OGM, como sucedeu, por ex-
emplo, em vários municípios 
portugueses e na Região Au-
tónoma da Madeira. 

Os Açores, enquanto região 
rica em agricultura tradicional, 
primam pela sua singularidade 
no que respeita às práticas 
agrícolas, caracterizadas por 
uma associação com os valores 
naturais e agro-ambientais. Es-
tas práticas poderiam ser forte-
mente ameaçadas pelo cultivo 
de organismos geneticamente 
modificados, que se baseiam 
num modelo de agricultura 
intensiva com forte recurso a 
produtos agro-químicos agres-
sivos para o ambiente.

Por outro lado, o tipo de ag-
ricultura de produção massiva 
associada aos OGM, em coex-
istência com os cultivos con-

vencionais, poderia colocar 
em causa as tradições agríco-
las locais regionais, uma vez 
que as variedades tradicionais 
poderiam, facilmente, acabar 
por se converterem, também, 
em transgénicas.

Neste sentido e numa inicia-
tiva conjunta dos Amigos dos 
Açores - Associação Ecológi-
ca e a Gê-Questa – Associação 
de Defesa do Ambiente foi 
lançada uma petição solicitan-
do aos responsáveis políticos 
uma atitude exemplar, baseada 
no Principio da Precaução, que 
materialize a proibição da in-
trodução no Arquipélago dos 
Açores de variedades vegetais 
geneticamente modificadas e 
que a Região Autónoma dos 
Açores seja declarada zona 
livre de cultivo de variedades 
de OGM.

Informamos que a petição, 
que reuniu 1415 assinaturas, 
foi entregue no sistema de 
petições online da Assembleia 
Legislativa Regional da Região 
Autónoma dos Açores.

Independentemente da Un-
ião Europeia determinar se os 
seus estados-membros são ou 
não dotados de capacidade de 
decisão em termos de OGM, 
espera-se uma opção exemplar 
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da RAA contra os OGM em 
solo açoriano.

Transcrevemos, na íntegra, a 
petição lançada:

Petição Pela proibição do 
cultivo de variedades de or-
ganismos geneticamente mod-
ificados (OGM) na Região 
Autónoma dos Açores

Sua Excelência Presidente 
da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
(ALRAA) 

Sua Excelência Presidente do 
Governo Regional dos Açores 

Suas Excelências Presidentes 
dos Grupos Parlamentares à 
ALRAA 

Sérgio Diogo dos Santos 
Caetano, com o número de 
identificação civil 11454322, 
Presidente da Direcção dos 
Amigos dos Açores – Asso-
ciação Ecológica, com mo-
rada em Avenida da Paz, 14, 
9580-053 Pico da Pedra e Or-
lando Manuel Labrusco Félix 
Guerreiro, com o número de 
identificação civil 11061433, 
Presidente da Direcção da Gê-
Questa – Associação de Defe-
sa do Ambiente, com morada 

em Ao Forte Grande de São 
Mateus da Calheta, 9700-702 
Angra do Heroísmo, respec-
tivamente primeiro e segundo 
signatário da presente Petição, 
vem, conjuntamente com os 
abaixo-assinados, solicitar a 
V. Exa. que dê provimento à 
mesma, nos termos e funda-
mentos apresentados.

Considerando que os Açores 
primam pela sua singularidade 
no contexto nacional e interna-
cional no que respeita às práti-
cas da actividade agrícola, 
caracterizadas por uma associ-
ação com os valores naturais e 
agro-ambientais. 

Considerando que o ar-
quipélago dos Açores dado 
às suas características edafo-
climáticas - solos férteis, chu-
vas frequentes e clima ameno 
- se revela uma zona rica em 
agricultura tradicional, onde 
incluso se destaca pela quali-
dade dos produtos regionais 
certificados, servindo de ex-
emplo a Meloa de Santa Maria, 
o ananás de São Miguel, o alho 
da Graciosa, as laranjas da Ter-
ceira ou os vinhos do Pico.

Considerando que as semen-
teiras convencionais utiliza-
das na agricultura tradicion-
al, constituem uma herança 
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genética de valor intrínseco 
incalculável que cabe a todos 
nós preservar para as gerações 
vindouras. 

Considerando que a in-
trodução e o cultivo de organ-
ismos geneticamente modi-
ficados são frequentemente 
contestados como colocando 
sérias ameaças para a saúde 
pública, o ambiente e o desen-
volvimento da agricultura 
tradicional. 

Considerando a falta de es-
tudos científicos por parte 
de entidades de reconhecida 
competência técnica que com-
provem a não existência de ris-
cos para a saúde pública relati-
vamente ao cultivo e consumo 
de organismos geneticamente 
modificados. 

Considerando que o cultivo 
de organismos geneticamente 
modificados está baseado num 
modelo de agricultura intensi-
va com forte recurso a produ-
tos agro-químicos, de fabrico 
exterior à região, cujo uso 
frequente constitui uma séria 
agressão ao ambiente. 

Considerando que, tanto o 
tipo de agricultura de produção 
massiva à qual os OGM estão 
intimamente associados, como 
a coexistência de cultivos 

convencionais em simultâneo 
com cultivos contendo OGM, 
colocam em causa as tradições 
agrícolas locais regionais, bem 
como o facto de sujeitarem as 
variedades de cariz local a uma 
contaminação genética irre-
versível, levando a que as var-
iedades tradicionais acabem 
por converter-se também em 
transgénicas. 

Considerando tratar-se de 
numa região que se faz enalte-
cer por um turismo de natureza 
não se podem assumir atitudes 
susceptíveis de hipotecar a 
sensível e característica biodi-
versidade arquipelágica. 

Assim, atendendo ao Prin-
cipio da Precaução, os sig-
natários da presente petição 
solicitam: 

- A proibição da introdução 
no Arquipélago dos Açores de 
variedades vegetais genetica-
mente modificadas. 

- A proibição da introdução 
na região de material de prop-
agação (vegetativo ou semi-
nal) que contenha organismos 
geneticamente modificados, 
mesmo quando destinados à 
sua utilização em campos de 
carácter experimental. 

- A definição de um regime 
contra-ordenacional e de 
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sanções acessórias, tais como 
a interdição do exercício da 
actividade principal, para as 
infracções associadas a estas 
proibições. 

- A declaração da Região Au-
tónoma dos Açores zona livre 
de cultivo de variedades de or-
ganismos geneticamente mod-
ificados.
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Lista de Publicações e Artigos de Venda
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Novos Sócios
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